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Exmo. Sr.

Moacir Gregolin

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

O vereador infra-assinado, Fabricio Preis de Mello - PSD, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário desta Casa de Leis, a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei nº 10/2019, que Institui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Pato Branco, o “Dia dos Animais”.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1:

Modifica a redação do art. 2° do Projeto de Lei nº 10/2019, passando a vigorar com o seguinte teor:

“Art. 2° O Dia dos Animais será comemorado anualmente, no dia 14 de março”.

Pato Branco, 14 de abril de 2020.
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